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PORTARIA Nº 022/2022 - GP

Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Público Claudio Fernando
de Almeida Máximo, e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDRO VELHO-RN, no uso de suas atribuições legais, e do que
confere a Lei  Orgânica do Municipal  e o Regimento Interno da
Câmara Municipal.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Exonerar o senhor, Claudio Fernando de Almeida Máximo,
portador  do  CPF:228.768.858-75  e  RG:40839996X,  do
Cargo/Função de provimento em Comissão de Diretor Financeiro do
Quadro  Geral  de  servidores  da  Câmara  Municipal  de  Pedro
velho/RN;
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 
 
 
Francisco Gomes
Presidente da Mesa Diretora
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